
ESTADO DE SERGIPE
MUNrCÍPIO DE POÇO REDONDO

DEPÀRTAMENTO DE LICITAÇÓES E CONTRÂTOS

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" 01/2026

Chamada Púbtica n' Olt2O26, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural conforme § 1'do art. 14 da lei n"

11.947 de 16107 t2OO9, art 37 da Constituição Federal e Resolução/CD/FI\DE no 06 de

O8tOSl2020 âlterada pelas Resoluções nos 20 de 02ll2l2020, 2l de 161111202l e 3 de

04t02n025.

,,{ PREFEITT]R{ MI\ICI'ÂL DE POÇO REDONDO' ESTADO DE SERGIPT, PESSOA JUídiCA dE diTEitO

público, inscrita no CNPJ sob o no l3.l14.004/0001-42, com sede à Avenida Alcino Alves Costq no

363, Centro, nesta cidade de Poço Redondo, estado de Sergipe, neste ato repÍesentada neste ato

pelo(a) Prefeito(a), Sr(a) JOSIVALDO DE SOUZA, no uso de sua§ prenogativas legais e

considerando o disposto no art 14, da Lei Federal no 11.947 de 16107l2OO9 alterada pela Lei

Federat no 14.66OD023 e na RESoLUÇÃOlCofX»f No 06 de OSlo'l2o2o âlterâda pelas

Resoluções nos 20 de 0211212020, 2l de 161111202l e 3 de O4|02DO25' e Lei Federal no

14.13312021, através da Secretaria municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA

FAMILIAR E DO f,MPREf,IIDEDOR FAIVtrLIAR RTJRAL OU DE SUAS

ORGANIZAÇÕES, PRIORIZAIIDGSE OS ASSENTAMENTOS DA REFORMA

AGRIRIA, AS COMI]NIDADES TRADICIONAIS INDÍGENAS, AS COMUNIDADf,S

QUILOMBOLAS E OS GRIiPOS FORMAIS E INT'ORMAIS DE MIILFT'RES, durante o

exercício de 2026. Os interessados (Grupos Formais, lnformais ou Fomecedores Individuais)

deverão apresentâr a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 2E de

janeiro de 2026 à 19 de fevereiro de 2O26, das 07:00 hs às 13:00 hs, no Depaíamento de

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE, localizada à Avenida Alcino

Alves Costa, no 363, Centro, nesta cidade.

Data para recebimento dos documenlos
de habilitaçao e projetos de venda

28/0t/2026
à

t9/o!2026

07:00 hs
a5

13:00 hs

Avenida Alcino Alves
Cost4 n'363, Centro,

nesta cidade

Abcrtura da sessão 23102J2026 08:30 hs

AvenidaAlcino Alves
Cost4 n'363, Centro.

nesta cidade -
DIÁRIO OFICIAL

MUNICÍPIO

divulgação da Relação dos PÍoponentes
(ATA)

Em até 02 (cinco)
dias

DIARIO OFICIAL
MUNICÍPIO

Prefeitura Municipâl de Poço Redondo, Av. 3l de Alcino 
^lves 

Cost4 363. Poço Redondo/SE - CEP 49E10-000
CNPJ l3.l 14.004/0001-42 - E-mail: IicitacaoÍ, Docor€do do.sc so\'.br Fone/Fax (079) 3331 .t332 / t307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE POÇO REIX)NDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

Divulgação do resultado dos Proponentes
Selecionados

Em até 02 (cinco)
dias

DIÁRIO OFICIAL
MTJNICÍPIO

OBSERVACÃO:

a) O prazo para recebimento de documentos de habilitação e proietos de venda deveú

ser de no mínimo 20 (vinte) dias corrido§. (âÍ. 32, § Único da RES6LUÇÃO/CD/FNDE N" 06

DE o8/0s/2020).

b) o prazo para divulgação da Relação dos Proponentes podeÉ ser de até 02 (dois) dias após o

término do prazo para recebimento dos documentos de habilitação e projetos de venda;

c) o prazo para a divulgação do Resultado dos Proponentes selecionados podeú ser de aÍé 02

(dois) dias após o término do prazo de divulgação da Relação dos Proponentes.

r. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a AQuSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DIRETAMENTE DA AGRICULTI]RA FAIVtrLIÀR E DO EMPREEI\{DEDOR FAMILIAR

RT]RAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO-SE OS ÀSSENTAMEI{TOS DA

REFORMÀ AGRÁRTA, AS COMTI]UDADES TRADICIONAIS INDÍGENAS, AS

COMUIYIDADES QUILOMBOLAS E OS GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS DE

MIILHERES, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE,

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

ITE\T LNID. QUANT.

PREÇO DE AQLISTÇÃO

V. UNIT V. TOTÀL

I

AMbora: tamanho médio da especie, s€m rupluras
(lesão fisicâ ou mecânica), isçnta de maléria terosa,
parasitas, livres de umidade e Êagmentos estraúos.
Aspçcto, cor e sabor característicos do produto.

Dev€ atender a I de alimentos da AI.IVISA.

KG 5200 6.03 31.356.00

Alface: Aprssentando cor verde, maauração

adequada, tamanho médio e sem apresentar

sujidades, parasitas e laÍvas. Aspecto, cor e sabor
car-acterísticos do produto. Deverá estar em peÍfeito
estado para consumo, sem defeitos graves como
podridão, amassado, murcho, deformado,
descolorado, queimado de sol, com manchas.

rachadura§, injúrias por pragas ou doenças.

Embalada em sacos de polietileno, ranspare es,

atóxico e intacto. Deve atender a legislaçâo de

KC t8'12 18.91 35.399.52

ds-
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alimentos da AIWISA
Banana lipo prata: nov4 de I'qualidade, grau de

amadurecimento médio da especie, com casca sã,

sem rupturas (lesão ffsica ou mecânica), íntegra com
todas as paíes comestíveis aproveitáveis, isenta de

matéria terrosa raízes. pamsitas, lir, es de umidade e

fragmentos estranhos. Deveftí ür em pencas com 12

unidades cada" cada banana deverá tcr entre no

mínimo 70g e no máximo 100g. Deve alender a

legislação de alimentos da ANVISÀ.

D7. 26.100 7.11 196.:ll ó.00

í

Batata doce: tamanho médio da espécie, com casca

sã, sem rupturai íntegra com todas as partes

comestiveis aproveitáveis, isenta de matéria terrosa,
raízes, parasitas, liwes de umida<le e fragmentos

eslranhos. Aspecto, cor e sóor característicos do
prcduto. Deve atender a legislação de alimentos da
ANVISA.

KG 15699 5.56 87.286.44

)

Beterraba; Apresentando cor vermelho intenso
caracteristico- tamanho médio e sem rachadut'as e

pancadas, íntegra com todas as paÍes comestíveis
aproveitáveis. isenta de matáia teÍrosa raí7e§.

parasitas, liwes de umidade e fiagmenlos estraúos.
Aspecto. cor e sabor caÍacteísticos do produto.

Deve atender a legislação de alimentos dâ AIWISA

KC 71i00 6.70 52.260.00

6

Bolo Tradicioml- Massa obtida do cozimento de

ingredientes pertinenÍes e farinha de trigo
suplementada com ácido fólico e feno, açúcar, ovos,

margarina sem gordura trans, leite de vaca. A
identidade e qualidade do podulo deverão atender

as exigências técnicas da ANVISA. A embalagem
deve ser plástica contendo pràzo de validade do

e deveú 100

T,ND 66000 3.90 257.400.00

'l

Cebola: cor branca consistente isenta de

deteÍioração, sem rachaduras pancadas e fungos ou
parasitas. tamanho médio aprEs€ntando bom grau de

maturação e aleodendo a legislação de alimentos
atual. Deve alender a legislação de alimentos da
ANVISA.

KG 9t84 6.3 8 58.593.92

8

Cebolinha: em mõço, aplesentando bom grau de

maturação e evolução, consistente, aroma e cor
ifleÍentes ao vegetal. Deve atender a legislaçâo de

alimertos.

KC 1200 16.03 19.236.00

9

CenouÍa: tamanho médio da espécie, com casca sâ,

sem ruptums (lesão lisica ou mecânica), íntegra com
todas as partes comestíveis aproveitáveis, is€nta de
matéria terros-a raízes, paÍasita& livres de umidade e

Ê'agme os estraúos. Aspecto. cor e sabor
caÍ"âcterísticos do produto. Acondicionada cm
embalagem resistente e transparcnte, com prazo de
validade semanal. A embalagem secundária deve ser

em monoblocos plásticos e limpos. Deve atender a
legislação de alimentos da AIWISA.

K(i 5720 6.12 36.722.40
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ESTAIX) DE SERGIPE
MUNTCiPIO DE POÇO Rf,DONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRÀTOS

l0

Coenúo - tamanho medio da espécie, com a§pecto

sã sem rupturas (lesão Íisica ou mecânica), íntegra

com todas as partes comostíveis aproveitáveis, isenta

de matéria terrosa. parasitas, livres de umidâde e

fragmento§ esrranhos. Aspecto, cor e sabor

camcterísticos do prodúo. Acondicionada em

embalagem r€sistente e t?Ílsparcnte, com prazo de

validade semanal. A embalagem s€cundária deve ser

em monoblocos plásticos e limpos. Deve atender a
de alimentos da AlwlSA.

KG r800 15.30 27.540.00

II
Couve - tipo manteig4 cor verde-escurq tamaúo
médio. bom grau de maturaçâo e que alenda a

de alimentos ü
KG t200 18.01 21.6.18.00

I2
Feijão de Corda: Deveú ser novo. con§litúdo de
gÉos inteiros e sãos, isento de material tenoso,

idadc e mistura de outras varicdades de

KG 2200 15.75 34_ó50.00

tl
Coiaba: polpas íntegras, aprcsentando um bom grau

de matuação (pouço verdosa), íftegras,
apres€ntando grau de maturação. sçm manchas

escurecidas. Deve atender a legislação de alimentos
em vl r

KG 28298 6.04 170.919.92

l4

l,aranja Pêra: "fruta in nalura-, nova, de I " qualidade,
grau de amadurecimento médio da especie, com

casca sã, sem rupturas (lesão fisica ou mecânica),
ínlggra com todas as partes comestíveis
aproveiúveis, isenta de matéria terrosa, iaízes,
parasitas, Iivres de umidade e fragmentos estranhos.

Aspeç1o, cor e sabor característicos do ploduto.
Acondicionada em embalagem resistente e

trdnsparente, com prazo de validade semanal. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos
plásticos e limpos. Deve atender a legislação de

alimentos da A].MSA.

TJND 9 r 000 1.60 145.600.00

15

Macaxeira Fresca:tamanho médio da espécie fresca e

sãs inteiras. Íntegras com todas as panes comestíveis
aproveiÉveis. isenta de matéria terrosa- raízes-

parasitas, livres de umidade e ftagmentos e$raúos.
Aspecto, cor e sabor caracteristicos do produto. Não
deverão apresentar podridão, mchaduns, raiz
murcha e manchas escureçidas. Deve atender a

lepjslação de alimentos da ANVISÂ.

KG 29000 5.54 160.ó60.00

t6

Mamão Tipo Formosa: "fruta in nalura-, novo, de l"
qualidade, grau de amadurecimento médio da
espécie, com casca sã, sem rupturas (lesão fisica ou

mecânica), ínlega com todas as panes comestíveis
aproveiúveis, isenra de matéria terrosa raízes.

parasitas, livres de umidade e Êagmentos estraúos.
Aspecto, cor e sabor característicos do produto.

Acondicionada em embdagem resistente e

transparente. com pfirzo de validade semanal. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos
plásticos e limpos. Deve alender a legislaçâo de
alimenros da ANVISA.

KC 92t4 i 1? 49.018.48

Pr€feitura Mudcipal dr Poço Redotrdo, Av. 3 I de Alcino Alves Cost4 363, Poço Redondc'/SE - CEP 49t I 0{00
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ESTAIX) DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE POÇO REIrcNDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRÁTOS

17

Manga Palmer: Fruto Êesco. tendo atingido o gÉu
máximo do tamanho especificado, com aromq çor e

sabor característicos da espécie/variedade. Devera

apresentar grau de maturaçâo tal, que pennita

suportar a manipulaçâo, o $ansPorte e a conservação

em condições adequadas para o consumo mediato e

imediato. Não serão aceitos defeitos graves de

natureza fitossaniL'ária- fisiológicas e mecânicas
(fisicas), que afetem sua qualidade e aspeclo, com a

casca e polpa intactas e firmes. Deve atender a
legislação de alimentos da ANVtSA.

KC 't899 5.34 42. r80.66

18

Melancia: nova. de l' qualidade. grau de

amadurecimento médio da especie, com casca sã
sem rupturas (lesão Íisica ou me.cânica), íntegra com

todas as partes comestíveis aproveitávcis, isenta de

matéria terrosa. raizes, patasitas, lirres de umidade e

fragmentos estraúos. Aspecto, cor e sabor

caracte.ísticos do prodúo. A embalagem secunúiÍia
deve s€Í em monoblocos plástico§ e limpos. Deve

atender a de alimentos da ANVISA.

KG 497 50 10.38 5r6.405,00

19

Melão: Consislente, isento de deterioração.
pancadas, fungos e pal-asilas. Casca amaÍela e polpa

branca, inerente e apÍesentando bom grau de

matu?ção. Deve atender a legislação de alimertos
em vl a

K(i 329"t0 8.34 27;1.969.80

20

Milho Verde em espiga:Espiga de milho vcrde -in

natura-, novo, de l'qualidade, grau médio de

amaduÍecimento com cascas sàs, sem ÍuptLu'as.

limpo. íntegro com todas as partcs come§tiveis

aproveitáveis. isento de materia t€Írosa" raí7es.

parasitas. livres de umidade e Êagmentos estraúos'
Aspecto, cor e sabor ca.açterísicos. Acondicionado
em embalagem resistente e ü-irnsparcÍe. com prirzo

de validade semanal. A embalagem secundária deve

ser em monoblocos.plásticos e limpos. Deve at€nder
de alimentos da ANVISA.a

LND 13000 2.08 27.040.00

21

Ovos caipira: extr4 pesando no minimo 55
(cinquenta e cinco) gramas por unidade isento de

sujidades, fungos, substâncias tóxicas, com odor e
sabor anormais. Acondicionado em embalagem
primária de bandejas, de papelão forte, com divisõ€s
celulares, conteÍrdo 30 unidâdes cada bandej4 com
prazo mínimo de validade de l5 (quinze) dia§ não

pode estar com czsca trincada ou quebrada, de 1"

qualidade. Deve atender a legislação de alimenos da

ANVISA.

DZ 1080 I l.t7 r2.063.60

Pimentiio - tamanho grande da especie. limpo, corn

casca sA sem rupturas (lesão fisica ou mecânica).
íntegra com todas as partes comestíveis
aproveiráreis. isenta de matéria terrosd, iaízes.

parasios. livres de umidade e íragmentos estranho§.

Aspecto, cor I sabor cararlerísticos do produto.

Acondicionada em embalagem resistente e

transparente. com przrzo de validade semanal. A
embalagem secundáÍia deve sôr em monoblocos
plásticos e limpos. Deve atender a legislaçâo de

alimentos da ANvlSA.

KG 58.10 7.60 44.i8.1.00

Prcfeitura Muniçipâl de Poço Rcdondo, Av. 3 | de Alcúo Alv€s Co§ta, 363, Poço Redondo/SE - CEP 49t10400
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23

Quióo: ramanho médio da esÉcie, limpo, com

casca sã, sem rupturas (lesão fisica ou mecânica).

íntegra com todas as paÍes comestíveis
aproveitáveis, isenta de matéria ú9rrosa, raízes,

parasitas, lirres de umidade e fragmentos estraúos.
Aspecto, coÍ e sabor característicos do produlo.

Acondicionada em embalagem resistente e

transparente. com prazo de validade semanal. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos
plásticas e limpos. Deve atendeÍ a legislação de

alimentos da AIlvISA.

KG 4l r0 6.14 26.468.40

2.1

Repolho: verde com folha verde-clar4 firme e sem

apresentâr sujidades. Nâo deve apresentar manchas,

machucados, fungos. sujidades e defeitos que

possam promovfi t§ srüs características

organolépticas. Deve atender a legislação de

alimentos da ANvlSA.

KG 3200 7.15 22.880.00

25

torn'ar" - Crau de amadurecimento médio da

cspécie. com casca sã. sem rupturas (lesão ffsica ou

mecânica). íntegra com todas as paÍtes comestíveis

aproveitáveis. isenta de matéria terrosa raizes.

parasitas. livres de umidade e ftagmentos estranhos.

Aspecto. cor e saboÍ característicos do produto.

Aspecto, co. e sabor característicos. Acondicionado
em embalagem resistente e trdr§parente, com pmz-o

de validade semanal. A embalagem secundária deve

ser em monoblocos plásticos e limpos. Deve atender

a legislacão de alimentos dâ A}.MSA.

KG r9800 7.60 t50.480.00

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE POÇO REIX)NDO

DEPARTÀMENTO DE LICTTAÇÕES E CONTRÂTOS

preço de aquisição é o preço a seÍ pago ao fornecedoÍ da agricultura familiar (Art. 31 da

RESOLUçÀO/CDIFNDE N" 06 DE 08/05/2020).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1016.2028 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR . ENSINO

FLINDAMENTAL / 12.365.1016.2029 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE I
12.366.1016.2030 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- EtA t 12.366.1016.2031 ALIMENTAÇÀO
ESCOLAR- MArS EDUCAÇÃO I 12.361.1016.2032 ALIMENTAÇAO ESCOLAR-

QUTLOMBOLA / !2.365.1016.2033 ALIMENTAÇAO ESCOIÁR - PRE ESCOLA
COI{TA/DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 Material de Consumo
FONTE: 15000000 e 15520000.

3. IIABILITAÇÃO DO FORNECEDOR - ENVELOPE N' 01

3.1 - Os fomecedores da Agricultura familiar poderão comercializíú sua produção agrícola na forma de

Fornecedo Individuais. Grupos Informais e Grupos Formâis, de acordo com o Capítulô 05 da

RESOLUÇÃO/CD/FNDE N' 06 DE 0810512020 que dispõe sobre o PNAE

PÍefeituÍa Mmicipal de Poç-o Redondo, Av. 3 I de Alcino Alves Costa 363, Poço Rcdondo/SE - CEP 498 I 0-000
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ESTADO DE SERCIPE
MUNICiPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAN,IENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.1 .l - Fornecedores Individuais, detentores de DAP/CAF Fisica, não organizados em grupo'

deverão âpÍ€sentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçáo:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);

b) Extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos

60(sessen ta) dias;

c) Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentagão Escolar com assinatuÍa do agricultor

partic ipante @NVELOPE N" 2);

d) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativa§

específicas; e

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de

produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.1 .2 - Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP/CAF Física'

organizados em grupos, deverão apresentâr os documentos abaixo rtlacionados, sob pena de

inabiütaçiio:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);

b) Extrato da DAP/CAF Física de cada agÍicultor familiar participante, emitido nos

últimos ó0(sessen tâ) diâs;

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os

agricultores participantes @ITIYELOPE N' 2);

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitríLrios previstos em normativas

específicas; e

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.1 .3 - Grupos Formais de Agricultores Familiarcs, detentores de I)AP/CAF Juúdica, deveráo

âpresentar os documêntos abaixo relacionados, sob pena de inâbilitação:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Preêitura Municipal de Poço Redondo, Av. 3l de Alcino Alvcs Costa, 363, Poço Redondo/SE - CEP 49810400
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DEPARTAMENTO DE LICITÀÇÔES E CONTRÂTOS

b) Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas. emitido nos últimos

60(sessenta) dias:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d) cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no órgão

competente;

e) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, assinado pelo seu representante legat (ENVf,LOPE N' 2);

fl Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitiiria'

g) Declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

i) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitrírios previstos em normativas

específicas.

3.2 Consulta sobre impedimentos ou suspensões de participar de licitações e posteriormente a

contratação com o poder público de fornecedores, através dos endereços eletrônicos relacionados

abaixo, independente da consulta aos documentos relacionados na habilitação dos fomecedores:

a) para os Fornecedores Individuais e Grupo Informal:

- Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU

hl oara fomecedores de Gruoo Formal:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-

Geral da União (CG[D, disponível no Portal da Transparência

(htto://www.ooíaltransoarencia gov.br)l

b) por improbidade administrativa no Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por

Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça

(CNJ);

c) lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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d) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de

participar de licitação ou contratar com o Município de Poço Redondcr/SE;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "a", "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

( htlps://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

4.1 - No envelope n" 02 os @,!-ais, Grunos Informais ou Grupos Formais

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme

Anexo II.

4-2 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão públic4 no dia

23 de fevereiro de 2026, registrada em ata e publicada em aÍé o2 (dois) dias da data de

encerramento da entrega dos documentos de habilitação e projetos de venda.

4.3 - Aberto os envelopes e analisada a documentação (projetos de venda), a Adminisaação

publicaní o resultado da seleção dos proponentes em até 02 (dois) dias para conhecimento público.

Encerrado todos os prazos, inclusive para a regularização de documentos de habilitação e projetos

de venda" a Administraçâo convocaú o selecionado para assinaÍ o contrato em até 02 (dois) dias da

data da notificação.

4.4 - PaÍa os gêneros alimenticios de origem animal, deverá seÍ apÍesentada documentação

comprobatória de serviço de tnspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da

necesúria autorização da Agência Nacional de vigitância Saniüária - ANVISA, do Ministério da

Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuríria e Abastecimento - MAPA, de acordo com o

art. 40 da Resolução/FNDE n'20 de 02/1212020.

4.5 - Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme criterios estabelecidos

pelo art. 35 da Resolução no 06 de 08/05/2020 alterada pela Resolução/FNDE no 20 de O2ll2D0.

4.6 - A critério da Comissão de Contratação poderá ser concedido abertura de pÍazo paÍa

regularização dos documentos ausentes ou em desconformidade com as exigências do edital. (Art.

36, § 4" da Resolução/FNDE n" 06 de 08/05/20 alterada pela Resolução/FNDE n" 20 de 02112/20).
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4.7 - No caso da impossibilidade de fomecedores de Povos e comunidades Tradicionais

apresentarem a Declaração de Aptidão ao Pronaf @AP), ou o Cadastro Nacional da Agricultura

Familiar (CAF), exigida para o presente edital de chamada públic4 será aceito o registro do

Número de Identificação Social §lS) do cadastro Único para Programas sociais (cadÚnico1. em

conformidade com a Notâ Técnica no 3144623|2O23|DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE (SEI n"

3744623).

4.8 - A aquisição dos gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual, sení feita

no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido, conforme dispõe

a Lei n' 14.660 de 23 de agosto de 2023.

5.t - Para selegão, os projetos de venda habilitados serão divididos em:

. Grupos de projetos de fomecedores locais;

o Grupos de projetos das Regiões Geográficas Imediatas;

o Grupos de projetos das Regiões Geogníficas Intermediárias;

. Grupos de projetos do Estado;

. GruPos de Projetos do País.

5.2 - Entre os gÍupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

5.3 - Em cada gnrpo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

quilombolas e grupos formais e informais de mulheres (l*i n" 14.660/2023), não havendo

prioridade entre estes;
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5. CRTTÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENENCúRIOS

I - o gmpo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o grupo de projetos de fomecedores de Região GeogÉfica Imediata tem prioridade

sobre o Região Geognffica Intermediária;

III - o grupo de projetos da Região Geográfica Intermediária tern prioridade sobre o do

estado e do País;

IV - O grupo de projetos do estado tem prioúdade sobre o do país.



ESTADO DE SERCIPE
MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMf,NTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Gruoos Formais e

Gruoos lnformais de assentamentos da reforma agníria" comunidades quilombolas e/ou

indígenas e gÍrpos formais e informais de mulheres (Lei rf 14-66012023), aqueles em que a

composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinquenta por cento mais um) dos

cooperados/associados das organizaÉes produtivas respectivamente, conforme identificação

na(s) DAP(s);

b) No caso de empate entÍe os Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,

comunidades quilombolas e/ou indígenas e gnrpos formais e informais de mulheres ([-ei no

14.66012023), em referência ao disposto no §2o inciso I do artigo 35 da Resolução no

0612020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da

reforma agrária, quitombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para

empates entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de

fomecedores assentados da reforma agÍária, quilombolas, indígenas e gÍupos formais e

informais de mulheres (Lei no 14.660/2023), conforme identificação na(s) DAP(s) e CAF(s).

ll - os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei n" 10.831 de 23 de dezembro de 2003, o decreto no 6.32312007 e devido cadastro no

MAPA.

lll - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidào ao

pRoNAF - DAP Jurídica ou cadastro Nacional da Agricultura Familiar - cAI) sobre os Grupos

lnformais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRoNAF - DAP ou

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF Físicq organizados em grupos) estes sobre os

Fomecedores Individuais (detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou Cadastro

Nacional da Agricultura Familiar - CAF Física), e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras

de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF)i

a) No caso de empate entÍe Grupos Formais, terão prioridade organizações produtivas

com maior porcentâgem de agricultores familiares e/ou ernpreendedores familiares rurais nO

seu quadro de sócios/cooperados, conforme DAP/CAF jurídica;
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b) Em caso de p€rsistiÍ o empate, será realizado soÍeio ou, em havendo consenso entre

as partes, poderá optar-se pela divisão no fomecimento dos produtos a serem adquiridos

entre âs organiações Íinalistas.
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5.4 - Caso não seja obtida as quantidades necesúrias de produtos oriundos do grupo de projetos de

fomecedores locaiq estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6_DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1 - Os fomecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no

quadro abaixo, à Avenida Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/SE, em até às 24 horas,

para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes

necesúrios, imediatamente após a fase de habilitação.

6.2 - O resultado da análise seú divulgado em até 02 (dois) dias após o prazo da apresentâção das

amostras.

7 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 - A entre dos eros alimentícios deverá re tar o crono a abaixo:

ITEII PRODT TO

6

Bolo Tradiçional- Massa obtida do cozimento de ingredientes peÍinent€s e farinha de trigo suplementada

com ácido fólico e ferlo, açúcar, ovos, margaÍina sem gordura trans, leite de vaca A ide idade e qualidade

do plodúo devsrão atender as exigências écnicas da ANvlSA. A embalagem deve ser plá$ica contendo
prazo de validade do produto e dev€ú pesar 100 gramas.

12
Feúão de corda: Deverá ser novo, constituÍdo de gÍãos inteims e sãos, isento de material terroso, sujidade e

mistura de outrÀs vaÍiedades de espécie.

QUANTIDADE
I-OCAL DE
ENTREC-{

QUINZENAL /
SEMANALPRODUTO

A enrega seÉ
realizada pelo

fomecedor
direlamente nas

escolas

Semanalmente

AMboru: tamaúo medio da especie, s€m rupturas
(lesão fisica ou mecânica). isenta de matéria terrosa"
parasitas. livres de umidade e fragmentos estranhos.
Aspecto. cor e sabor caraclerísticos do produto. Deve
atender a legislação de alimentos da ANVISA.

As quantidades serão
definidas na ordem de

fomecimento a ser
expedida pela Secreiaria
Municipal de Educação

As quantidades serão
definidas na ordem de

fomecimcnto a ser
expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entrega sení
realizada pelo

fomecedor
diretamente nas

escolas

Semanalmente

Alface: Apresentando cor verde. maturação adequad4
tamaúo médio e sem apresentar sujidades. parasitas e
lar!'as. 

^specto. 
cor e sabor camoeristicos do produto.

Deverá estar em perfeito estado para consumo, sem
defeitos graves como podridão, amassado, murcho,
deformado. descolorado. queimado de sol, com
manchas, raçhaduras, injúrias por pragas ou doenças.
Embalada em sacos de polietileno! transparentes.
atóxico e intacto. Deve atender a legislação de
alimentos da AIWISA.
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Banana tipo prala: nova, de l' qualidade, grau de

amadurecimento médio da çsÉcie, com casca sã, sem

rupluras (lesão fisica ou mecânica), íntegÍa com todas

as partes comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria

terrosa, raízes, parasitas, Iivres de umidade e

fragmentos estranhos. Deverá vir em pencas com 12

unidades cada" cada banana deverá ter entre no

mínimo 70g e no miiximo 1009. Deve atender a

de alimentos da ANVISÀ

Scmanalmente

As quantidades serâo

definidas na ordem de

fomecimento a ser
expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entega sená

realizada pelo
fomecedor

diretamente nas

escolas

Barata doce: tamanho m&io da esÉcie, com casca sã'

sem Íupturas, íntegra com todas as partes comeslíveis

aproveiüíveis, isenta de matéria tefiosa rílizes'

parasiras, livres de umidade ê fragmentos estranhos'

Aspecto, cor e sabor caracteristicos do produto. Deve

atender a I de alimentos da A}.IVISA

As quantidades serão

definidas na ordem de

fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entrega s€á
realizada pelo

fomecedor
dirctamente nas

escolas

Semanalmente

Beterraba: Apresentando cor vermelho inte$o
característico, tamanho médio e s€m rachaduras e

pançadas, íntegra com todas as partes comestívei§

aproveitiáveis, isenta de matéria terrosa, raízes,

parasihs, livres de umidade e 6?gmentos estranhos.

Asp€cto, coÍ e sabor ca.racteristicos do pÍoduúo. Deve

atender a I de alimentos da AlwlSA.

As quantidades serão
definidas na ordem de

fomecimento a ser

expedida p€la Secrctaria
Mmicipal de Fiucação

A entrega seú
realizada pelo

fomecedor
diretamcnte nas

escolas

Semanalmente

Bolo Tradicional- Massa obtida do cozimento de

ingÍedientes peíinentes e farinha de trigo
suplementada com ácido fólico e ferro, açúcar, ovos.

maigarina sem gordura trans, leite de vaca A
identidade e qualidade do produto devcrão atender as

exigências técnicas da ANVISA. A embalagem deve

ser plástica contendo praT-o dç validade do produto e

dererá 100

As quantidades serão

definidas na ordem de
fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Fiucação

A entrega se.á
realizada pelo

fomecedor
diÍetamente nas

escolas

Semanalmentc

Cebola; cor branca consistente isenta de deteriomção.

sem rachaduras. pancadas e fungos ou parasitas.

tamanho médio aFes€ntando bom gmu de maturação e

atendendo a legislação de alimentos atual. Deve

atendcr a legislaçâo de alimentos da ANvISA

As quanüdadcs seáo
definidas na ordem de

fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entrega sená

realizada pelo
fomecedor

diretamenle nas

escolas

Semanalmcntc

Cebolinha: em março, aprescntando bom grau de

maturação e evolução, consistente, aroma e cor
inerentes ao v€getal. Deve atender a legislação de

alimentos.

As quantidades serão

definidas na ordem de
fomecimento a ser

expedida pela Secreraria
Municipal de Educação

A entrega será
realizada pelo

lbmecedor
diretamefie nas

escolas

Semanalmente

eenoura tamanho medio da esÉcie, com casca sã,

§em rupturas (lesão Íisica ou mecânica), íntegra com

todas as partes comestíveis aproveitráveis, isenta de

matéÍia lcÍrosa, raízes, parasitas, livrçs de umidade e

Fagmentos estranhos. Aspecto, cor e sahr
caracteristicos do prodúo. Acondicionada em

embalagem resistente e transparente, com pmzo de

validade semanal. A embalagem secundária deve ser

em monoblocos plásticos e limpos. DeYe atender a
legislação de alimentos da ANVtSA.

As quantidades serão

definidas na ordem de
fomecimento a ser

expedida pela Secrctaria
Municipal de Educação

A enaega seú
realizada pelo

fomecedor
diretamente nas

escolas

Semanalmente
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Coentlo - tamanho médio da espécie. com aspecto É
sem rupturas (lesão fisica ou mecânica). íntegm com

todas as panes comestíveis aproveiliiveis, isenta de

matéria temosa parasilas. livres de umidade e

fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor

característicos do prodúo. Acondicionada em

embalagem rcsistente e transparente, com prazo de

validade semanal. A embalagem secundrária deve ser

em monoblocos plásticos e limpos. Deve atender a
de alimentos da A}.IVISA.

As quantidades se.ão
definidas na ordem dc

fomecimento a ser
exp€dida pela Secreta a

Municipal de Educaçâo

A entega sená

realizada pelo
fomecedor

diretamente nas
escolas

Cou\.e - tipo manteigs, çor verde-escura, Emanho
médio, bom grau de maturaçâo e que atenda a

de alimentos

As quantidades serão

definidas na ordem de
fomecimento a ser

exp€dida p€la SecretaÍia
Mumicipal de Educação

A entrega seni
realizada pelo

fomecedor
diretamente nas

escolas

Semanalmente

Feijão de Corda: Deverá ser novo, Çonsituído de grãos

inteiros e sãos, isento de material terroso. sujidadc e

mislura de outras variedades de ic

As quantidades serâo

definidâs na ordem de
fomecimento a ser

exp€dida pela Secretaria
Muicipal de Educaçâo

A entrega será
realizada pelo

fomecedor
diretamente nas

escolas

Semanalmente

Goiaba: polpas inregrôs, apresentando um bom grau de

maturação (pouco verdosa), íntegas, apÍesêntando
grau de maturaçâo. sem manchas escurecidas. Deve
atender a legislaçâo dc alimentos em vigor

As quantidades serâo

definidas na ordem de
fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entega sená

realizada pelo
fomecedor

diretamente nas
escolas

Semanalmente

I-arania Pêra: -fiuta in natura-, nova, de t" qualidade,

grau de amadurecimeno medio da especie! com casc{t

sA sem rupturas (lesâo fisica ou mecânica), integra
com todas as paÍtes comesÍíveis aproveitáveis, isenta
de matéria terrosa raízes, parasitas, lilres de umidade

e fiagmentos estranhos. Asp€cto, cor e sabor

camcteísticos do prodúo. Acondicionada em

enrbalagem resistcnte e tralsparsntg com prazo de
validade semanal. A embalagem secundiiria deve ser

em monoblocos plâsticos e limpos. Deve atendcr a

de alimentos da ANVISA.

As quantidades serão
definidas na ordem de

fomccimento a ser

ex@ida pela Secretaria
MLmicipal de Educaçâo

A entrega será
realizada pelo

fomecedor
diretamente nas

escolas

Semanalmente

Macaxeira Fresca:tamanho médio da espéçie fresca e

sâs inteiras, integÍas com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, isenta de matéria ts.ros4 raízes,

pa.asitas, livÍEs de umidade e fragmentos estraúos.
Asp€cto, coÍ e sabor característicos do produto. Não
deverão apÍesenrar podridão, rachaduras, raiz murcha
e manchas escurecidas Deve atender a legislação de

alimentos da ANVISA.

As quantidades s€rão
definidas na ordem de

fomecimento a ser
expedida pela Secretaria
Mtmicipal de Educação

A entrega seú
realizada pelo

fomecedor
direlâmente nÀs

escolas

Semanalmentc

Mamão Tipo Fofmosa: "früa in natura-, novo. de l'
qualidade, grau de amadurecimento médio da espécie,

com casca ú sem rupturas (lesão Iisica ou mecânica),
íntegra com todas as paíes comestíveis aproveiÉveis,
isenta de matéria terrosa, raízes, parasitas. li\Íes de

umidade e fi'agmentos eíraúos. Aspecto. cor e sabor
caracteríslicos do produto. Acondicionada em

embalagem resistente e transparente, com prazo de

validade semanal. A embalagem seçundiária deve ser
em monoblocos pláslicos e limpos- Deve atender a
lesislação de alimentos da AI.IVISA.

As quantidades serão
definidas na ordcm de

tbmecimento a s€r
expedida pela Secretaria
M.micipal de Educâção

A entrega será
realizada pelo

fomecedor
diretamente nas

escolas

Semanalmente
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Manga Palmer: Fruto fiesco, teldo atingido o gmu

mriimo do tamanho especilicado, com etroma- cor e
sabor caracteísticos da espécie/variedade. Devení
apresenlar gríru de maturação lal. que peÍmita suportar

a manipula§ão. o transporte e a conservaçào em

condiçôes adequadas para o consumo mediato e

imedialo. Nâo seÉo aceitos defeitos graves de

naturcza Íitossalitiári4 lisiológicas e mecânicas

(fisicas). que afctem sua qualidade e aspecto, com a

casca e polpa intactas e firmes. Deve atender a

de alimentos da ANVISA.

Semanalmcnte

As quantidades serão

definidas na ordem de

fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Educâção

A entrega seÉ
rcalizada pelo

fomecedor
di.etamente nas

escolas

Melancia nov4 de I' qualidade, gmu de

amaduecimento médio da espécie, com casca sã, sem

nrpturas (lesão fisica ou mecânica), i egra clm todas

as paÍtes comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria

terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e

fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor

característicos do produto, A embalagem secundária

deve ser em monoblocos pliísticos e limpos. Deve

atender a I de alimentos da AN\IISA.

As quantidades serão
definidas na ordem de

fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Educaçâo

Semanalmente

Melão: Consistefie, isento de deterioração, pancadas,

fungos e parasitas. Casca amarela e polpa branca
inerentc e apresentando bom gÍau de maturação. Deve

atcnder a I S de alimentos em vi

As quanridades serâo
definidas na ordem de

fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entÍsga sená

realizada pelo
fornecedor

diretamente nas

escolas

Semanalmente

Milho Verde em espiga:EsPiga de milho verde ln
natura:. novo. de l' qualidade, grau médio de

amadurecimento com cascas sâs. sem ruptrlraE limpo,
íntegÍo com tdas as paÍes comestiveis apÍoveitáveis,

isento de matéria tÊ[osa, raizes, parasitas, livres de

umidade e fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor

caracteísticos. Acondicionado em embalagem
resistente e fanspaÍente, com privo de validade
semanal. A embalagem secundária deve ser em

monoblocos plásticos e limpos Deve atçÍldeÍ a

de alimentos da ANvISA

As quantidades serão
definidas na ordem de

fomecimento a ser
expedida pela Secretaria
Mruricipal de Educação

A ertÍega seÉ
realizada pelo

fomecedor
diretamente Ílas

escolas

Semanalmente

Ovos caipira: exrr4 pesando nô mínimo 55 (cinquenta

e cinco) gamas por unidade; isento de sujidades,

fungos, substâncias tóxicás, com odor e sabor
anormais. Acondicionado em embalagem primária de

bandejas, de papetão forte, com divisões c€lular€s,
contendo 30 unidades çada bandeja- com prazo

mínimo de validade de 15 (quinze) dias, não pode

estar com casca trincada ou quebrada, de l' qualidade.

Deve atender a legislação de alimentos da ANvlSA.

As quantidades seÍâo
definidas na ordem de

fomecimento a ser
exp€dida pela Secreraria
Municipal de Educação

A entrega sená

rcalizada pelo
fomecedor

dhetamente nas
escolas

Semanalmcntc

Pirnentâo - tamanho grande da espécie, timpo, com

casca sâ sem rupturas (lesào fisica ou mecânica),
integra com todas as partcs comesÚveis aprcveitáveis,
isenta de maréÍia terrosa. raizes. parasitas. lilres de

umidade e fragme os estraúos. Aspecto, cor e sabor
caracteristicos do plodúo. Acondicionada em
embalagem resistente e transparente, com prazo de

validade semanal. A embalagem secundária deve ser

em monoblocos plásticos e limpo§. Deve atender a
legislação de alimsntos da ANVtS,A-

As quantidades serão
dehnidas na ordem de

fomecimcnto a ser
expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A çntrega seni
realizada pelo

fomecedor
direlâmente nas

gSCOlaS

Semanalmente

Prefeitura Municipal de Poç. Redondo, Av. 3l de Alcino Alves Costa, 363. Poç, Redondo/SE - CEP 49810-000
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Quiabo: t3maúo médio da espécie, limpo, com casca

ú scm ruptu!-as (lesâo fisica ou mecânica), íntegra

com tdas as partes comeslíveis apÍoveitávei§, isenta

de materia terrosa, tztízes, parasitas, liwes de umidade

e liagmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor

característicos do prcduto. Açondicionada em

embalagem resistente e ransparente. com prazo de

validade semanal. A embalagem seçundáÍia deve ser

em monoblocos pliísticos e limpos. Deve alender a

sl de alimentos da ANVISA.

7.2 - O fomecimento dos produtos acontecerá de acordo com o clonogÍâma de entrega a Ser

fomecido pela Secretariâ Municipal de Mucação, no pÍazo máximo de 02 (dois) dias, contados a

pârtir do recebimento da solicitação/ordem de fomecimento emitida pelâ ContÍatante, nos

quantitativos solicitados, diretamente nâs escola§ (conforme relâçâo abairo), sendo que a nào

observância destas condições, implicaní na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

7.3 - As solicitações serão feitas pelo Responúvel Técnico §utricionista) da Secretaria de

Educação por escrito, por e-mail e por telefone de forma complementar, com antecedência de 02

(dois) dias, e a enfega deverá ser feita diretamente nas escolas, conforme relação a seguir, no dia e

Àonirio definido na ôrdem de Fornecimento. A§ entr€gâs da merenda somente em hoário de

füncionamenúo das escolas.

7.4 - A convocação do fomecedor pela Secretária de Educação poderá ser por telefone, e-mail ou

pelos correios;

7.5 - Na mnvocação será informado o dia e o honírio para entrega dos produtos;

7.6 - Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo das

Escolâs. Portânto, essas quantidades poderão ser alteradas, confoÍrne necessidade da Unidade de

Alimentação e Nutrição, desde que não causem ônus, não previstos nesta licitação, aos

fomecedores;

Prefeituâ Muaicipa.l de Poço Redondo, Av. 3 I de Alcino Alve§ Cost4 3ó3

Semanalmentc

As quantidades se.ão

definidas na ordem de

fomecimento a s€r
expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entrega sení
realizada pelo

fomecedor
direlamente nÀs

escolas

Repolho: Verde com folha verde-clara. firme e sem

apresentar sujidades. Não deve apresentar manchas,

machucados, fungo1 sujidades e defeitos que po§am
promover ,§ suas cüttcterísticas organolépticas. Deve

atender a de alimentos da ANVISA.

As quafiidades serão

definidas na ordem de

fomecimento a set
expedida pela Secretaria
Municipal de Educação

A entrega será
realizada pelo

fomecedor
direlamente nas

escolas

Semanalmente

Torn'ate - Grau de amadurecimento médio da especie,

com casca sã, s€m rupturÀs (lesão ffsica ou mecânica),

íntegra com tdas as partes comestiveis aproveitíveis,
isenta de mal&ia terrosa, raizes, parasitas, livres de

umidade e fragmentos estra.hos. Aspecto, cor e sabor

caracteríslicos do produto. Aspeçto. cor e súor
caracteÍísticos. Acondicionado çm embalagem

resistente e transparente, com prazo de validade

semanal. A embalagem secundária deve ser em

monoblocos plásticos e lirnpos. Deve atender a

legislaç ão de alimsntos da AIWISA.

As quantidades serão

delinidas na ordem de
fomecimento a ser

expedida pela Secretaria
Municipal de Fiucação

Semanalmentc

CNPJ ] 3 t 14 ff)4m01-42 - E-mail: I

, Poço Redoído/SE - CEP 498 I 0-000
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7 .7 - Todo fomecimento deverá vir acompaúado de um recibo de entrega contendo o

peso/quantitâtivo de cada produto, e o nome do solicitante, devendo ser assinado pelo servidor

designado pela administração para receber os produtos em três vias. Uma das vias deve ficar com

O fomecedor, a outra fica com o servidor que recebeu a mercadoria e uma tem que ser entregue na

Secretaria de Educação pelo fomecedor.

7 -8 Os produtos deveião ser fomecidos de 1" qualidade, devendo os licitantes indicar as marcas

dos produtos que estão ofertândo para vendq sob pena de desclassificação;

7-g - O transpoÍte dos produtos objeto da presente licitação, deverá ser feito em veículo

apropriado, com temperatura adequada, devendo obedecer às normas técnicas da ANVISA -
Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

7.10 - O cronograma detalhado será definido através de uma reunião, entre as nutricionistas e os

agricultores selecionados nesta Chamada Pública.

7.11 Os produtos resfriados e congelados até o momento da entrega deverão permanecer na

seguinte temperatura:

a) produtos resfriados entre 6'c e 10oc;

b) produtos congelados entre 12oc e l8oc.

7.12 Caso haja dúvidas com relação qualidades dos produtos ofertados para venda e/ou no caso

de marcas desconhecidas, a Nutricionista do município podeÉ solicitar amostra dos referidos

produtos para analise;

7.12 - A licitante declarada vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar â§

amostras solicitadas. As amostras não serão devolvidas.

7.13 - À escola cabení o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda àrs exigências do
padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens.

7.13 - No caso de produto reprovado o contratado é obrigado a corrigir, removeÍ ou substituir,
totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitâção.

7-14 A Contratada deverá estar provida de BALANÇA (Mecânica ou Eletrônica) para fins de
conferência dos pesos dos produtos no ato da entrega.

7.I5. RELÂÇÃO DA§ ESCOLAS:

ORDEM NOMES DAS f,SCOLAS

l COI,EGIO MLINICIPAL MENINO DEUS SF,DE

Prefeitura Municipal de.Poço Redondo, Av. 3l de Alcino Alves Costa 363, Poço Redondo/SE - CEP 49810-000
CNPJ ll.l 14.004/0001-42 - E-mail: lsllê!@ialslqrslaldqlç.splbr Fonefax (079) 3337.1332 / 1307
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ESTADO DE SERGIPE
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2 COLÉCIO MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO SEDE

sFI)u

4 CRECHE MLNICIPAI, PROF." DOMITILA AIVES SEDE

) ESCOLA MLINICIPAL PADRE CICERO PATO BR{NCO

6. CRECHE ML]NICIPAI, MARLEIDE SEYCHERI,LYS SITIOS NOVES

.T
ESCOLA MUNICIPAL 05 DE JANEIRO ASSENTAMENTO CAJUEIRO

8. ESCOLA MI]NICIPAL LUÍZ TAVARES BONSUCESSO

9 ESCOI-A MT]NICIPAI- JOSÉ SATL]RNÍNO LAGOA DAS AREIAS

10. ESCOLA MUNICIPAL SALVELINA COSTA POVOADO CURRÁLINO

11. ESCOLA M ZUMBI DOS PALMAR-ES ALTO BONITO

12. CoLÉGIo MLNICIPAI, DOM JOSÉ BRANDÃO DE CASTRO QL]EIMADA GRANDE

SITIO NOVOS

11. COLÉGIO MUNICIPAI LEONOR BARRETO FRANCO S,{NTA ROSA

l5 ESCOLA MLNICIPAL ERMÍRIO TORRÊS MACIIADO SANTA ROSA

ESCOLA MLNICIPAI- FELIX VITORINO BERRO GROSSO

17. ESCOLA MLNICIPALMARIA GILDA RESENDE  SSE\T. FLOR DA SLRRA

18. ESCOLA MTJNICIPAL SELMA SATURNINO SERRA DA GL]IA

19. ESCOLA MLNICIPAL GERVASIO FELIX AREIAS

20 ESCOLA MLNICIPAI JOAO EMIDIO RÂNCHO VELHO

2t. ESCOLA MTINICIPAL JOAQUM INÁCIO LAGOA DANTAS

22. ESCOLA MUNICIPAI, JOSE MATIAS LAGOA GRANDE

23 ESCOLA MTINICIPAL PEDRO VITOR PEDRAS GR\\DES

ESCOLA MT]NICIPAL TEMILSON CAI-DEIRA LAGOA DO RIACHO SAIGADO

ESCOLA MI]NICIPAL NOSSA SENHORA DO SOCORRO QUEI\,ÍADAS

ESCOLAMI]NICIPAL CASTEI,O BRANCO SAI,ITRADO

ry
PÍeêiE a Munisipal de Poço Redondo. Av. 3l de Alsino Alves Cost4 363. Poço Redondo/SE - CEP 49810-000
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ESCOLA MUNICIPAI- IRENO CIRII,O DOS SANTOS

t3. ESCOLA MUNICIPAI BOM JESUS DOS PASSOS

16.

21.

25.

26.



ESCOLA MTINICIPAL FREI DAMIÀO POÇO PRETO

28 ESCOLA MLINICIPAL JOSE JI]LIÀO 1'ANQLIINHOS

ESCOLA MUNICIPAL SANTA HELENA COMUNTDADE SÃO JOSÉ

ESTADO DE SERGIPE
MUNrCÍPIO DE POçO REDONDO

DEPÀRTAMENTO DE LTCITAÇÕES E COMRATOS

8- PAGAMENTO

g.l - o pagamento será realizado em até l0 (dez) dias aÉs a última entrega do mês, através de

transferência./ordem bancríri4 mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao

fomecimento efetuado, vedada a antecipação de pagâmento parâ cada fafiiraÍnento'

9 - DISPOSIÇÔES GERAIS

9.1 - A presente chamada públic4 podeú ser obtida no seguinte local: Departamento de Licitações

e Contratos, localizado na Avenida Alcino Alves Costa, SÀ,1, Centro, Poço Redondo/SE, ou através

do e-mail: licitação@pocoredondo.se.eov.br, site: www.pocoredondo'se'gov'br'

9.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal'

Estadual ou Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal'

9.3 - De acordo com a Resolução n' 21, de l6 de novembro de 2021 , o limite individual de venda

do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar

o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou cAF/ANO/Entidade Executora e

obedecerá à seguintes regÍas:

9.3.1 - Para a comercialização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por

DAP ou CAF/ANO/Entidade executora;

9.3.2 - PaÍa a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado seÍá o

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF Juídica multiplicado pelo

timite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = no agricultores familiares inscritos na DAP/CAI Juídica X R$

40.0ü),ü) (quarenta mil reais).

(p
PÍEfeifin'a MDíicipal de Poço Redoodo, Av. 3l de Alci(o Alves Cost& 363. Poço Redondo/sE - CEP 49E10-000
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9.4 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de Aquisição de

Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar que estabelecerá com

clarezt e precisão as condições paÍâ a suâ execução, expressas em cláusulas que definam os

direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada

pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Título Ill - Dos contratos Administrativos

da lei n" 14 .133 D02l .

Poço Redondo/SE , 27 de laneiro de 2026 .

§S"#"m.W
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AI\EXO I
MINUTA DE CONTRATO DE YENDA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCIOS DA AGRICULTURÂ

FAMILIAR PARÂ A ALIMENTAÇÃO ESCOLARY PNAE

A PREFEITLIRA MUNICIPAL DE POÇO R-EDONDO/SE, Pessoa Juridica de Direito Público,

com sede à Avenida Alcino Alves Costa, n" 363, Centro, Poço Redondo/SE, inscrita no CNPJ sob

n' 13.114.004/0001-42, repÍesentada neste ato pelo(a) seu(ua) Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a).

JOSMLDO DE SOUZA, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e por outro lado

(nome do grupo formal ou informal ou fomecedor individual), com sede /

residente à n.o_, em 
^lF, 

inscrito(a) no CNPJ sob n.

(PARA GRUPO FORMAL (colocar no DAP Juídica), CPF n'

(GRUPO INFORMAL (nomear todos e informar DAP/CAF Física), ou

FORNECEDOR INDMDUAL (nome, DAP/CAF Física) doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n.o 11.947, de l6lü6n009 alterada

pela Lei Federal n" 14.Ú3n021, Resolução do FNDE n.' 06 de 08105D020 alterada pelas

Resoluções do FIIDE n.'s 20 de 02ll2l202ü, 2l de 161111202l e 3 ile 0410212025' e da f,ei n'

Ál33nL2l e, tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 0112026, resolvem celebrar o

presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cLÁusuLA PRTMf,IRA - DO OB.TETO (Arü 92, I da l*i n" l4.l33l202l)

1.1 - É objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

alimentação escolar, para alunos da rede de educação brásica pública, verba do FNDE/PNAE, do

ano de 2026, descritos no quadro previsto na Cláusula Quintâ, todos de acordo com a Chamada

Púbtica n" 0112026, o qual faz parte integmnte do presente contrato, independentemente de

anexação ou transcrição.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vtNCULAÇÃo (Arr. 92, rr da Lei n" r4.r33/202r)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública n' 0l/2026, e o

Projeto de Venda apresentado pela CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEGISLAÇÃo (Art. 92, rn da Lei n' 14.133/2021)

Prefeitúa Municipal dePoço Redoüdo, Av. 3l de Àlcino Alves Cost4 363, Poço Redondo/SE - CEP 49810-000
CNPJ l3.l 14.004/0001-42 - E-mail: llsitelsgalg§qlgdaldqsç4strbl FotelFax (079) 3337.1332 I 1307
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3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da tri n' 14.13312021, demais normas

peÍtinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucional

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME EXf,CUÇÃO OU FORMÂ DE FORNECIMENTO

(Art. 92, IV da Lei n' 14.133/202r)

4.1 - O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Fam iliar

ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contÍato'

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E REÀJUSTAMI'NTO (Art' 92, Y da Lei n'

M.133n02D

5.1 - pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos

descritos no quadro abaixo, o (a) CONTRATADO(A), recebeÉ o valor total de R$ 

-

5.1.1 - o limite individual de venda de gêneros alimentícios do GoNTRATADO será de até R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

5.2. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data

de assinatura do contrato, observada a vâÍiação do IPC-A para o período ou outro indicador que

venha a substitullo, em conformidade com o pÍazo constante na cláusula quarta e mediante acordo

formal entre as partes.

PÍefeituÍa Municipal de Poço Reóndo, Av. 3l de Alcino AlYes Co§t4 363, Poço Redondo,SE - CEP 49810-000
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Preço de Aquisição

Preço Total

(divulgado na

chamada pública)

Preço Unit.
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Valor Total do Contrato
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5.3. O primeiro reajuste levaní em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a

data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes

subsequentes ocorrerãO SempÍ€ nos aniversáriOS seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no

último período.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizagão do valor mencionado no item

5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

CLAUSULA SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (ATt.92'

VI da Lei n' l4J33n02ll

6.1. O pagamento será efetuado até o l0'(décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos

serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal,

FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede

da Prefeitura Municipal de Poço Redondo - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encamiúados ao Setor

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o âÍ. 7' §2', Inciso Itr, da Lei

n" 4.32011964, afi. l4l da Lei n' 14.133D021.

ó.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração e ao

tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no aÍ. l4l, § 1'da Lei n'

14.133/202t;

6.6 O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estâbelecido no § 7" do aÍt. 60 da

Resolução CD/FNDE n" O612O2O, as cópias das Notas Fiscais de Compr4 os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos

anexos. estando à disposição para comprovação.

cLÁusuLA SÉTIMA - Do pRAZo (AÍt.92, vII da Lei n' 1{.133/2021)
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7.1 Este contrato tem o prazo de vigência 12 (doze) meses, com início a partir da data da sua

assinatura. Podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo, caso sejam

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simulÍinea, e autorizado formalmente pela

autoridade competente:

4 O fornecimento tenha sido prestado de forma regular;

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade do fomecimento;

c) O valor do contrato pennâneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer

das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente inteÍesse na proÍÍogaçào.

cLÁusuLA oITAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnra 1^Lrt. 92, vItr da Lei n'

14.133t2021)

I]}IIDADtr ORÇAMENTÁRIA: 27. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
pROJETO/ATTVTDADE: t2.361.1016.2028 ALIMENTAÇÃO ESCOIÁR - ENSTNO
FUNDAMENTAL / 12.365.1016.2029 ALIMENTAçÀO ESCOLAR . CRECHE I
t2.366.r0t6.2030 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- EJA / t2.366.1016.203 I ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR- MArS EDUCAÇÂO I t2.361.1016.2032 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-

QUILOMBOLA / 12.365.1016.2033 ALIMENTAÇÀO ESCOTAR - PRE ESCOLA
cONTA/DOTAÇÃo: :3s0.:0.00.00 Material de consumo
FONTE: 15000000 e 15520000.

CLÁUST]LA NONA - PRÀZO PARA Rf,SPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO

ECONÔI{rC0-FrNA]\ICEIRO (AÉ. 92, Xr da Lei n' 14.133D021\

9.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos

do art. 124, tr "d", da Lei n" 14-13312021, desde que demonstrado, poÍ paÍe da contratada,

alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer

caso, â repârtição objetiva de risco esÍabelecida no contrato.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçào.

9.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 15 (quinze) dias,

contado da data do pedido da documentação.

Prefeitura Mmicipal d€ Poço Redotrdo, Av. 3I de Alcitro Alves Cost4 363, Poço Redotrdo/SE - CEP 49810-000
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C USI]LA D CIMÀ - OS DIREITOS E ÀS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art.

92, XIV da Lei n" l4.l33l202l)

10.f Incumbe a CONTRATANTE:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriaÍnent€ com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitâção e

recebimento defi nitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acomparúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

b) A Administragão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, preposlos ou subordinados.

10.2 Incumbe a CONTRATADA:

a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com í§ obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública-

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz;

c) Somente o contratâdo seá responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contÍatado em relagão aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não podeú onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o

uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese

prevista no § 2" do art. l2l daLei f 14.133/2021;

d) Executar o fomecimento previsto na Cláusula Primeira do presente contrato;

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeit4 de forma plena e

satisfatóri4 sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

Prefeitura Mudcipa.l de Poç-o Redondo, Av. 31 de Alcino Alves Cost4 363. Poço Rcdondo/SE - CEP 49810-000
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f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de natureza trabâlhista, devendo, quando solicitâdo, fomecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contÍato;

h) Assumir inteira lesponsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ÍessaÍcimento em

diúeiro, no prazo improrrogável de 30 dias, hdependentemente de avisos ou interpelação

judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da [Éi,

pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

j) Não poderá transferiÍ total ou parcialmente o contrato. Também não podeá subcontÍatar,

ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

CLÁUSULA DÉ,CtrVIA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES (Aft. 92, XTV dA LEi N.

14.133D021')

ll.1- O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infiações

previstâs no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações

adm inistrativas as seguintes sanções:

I - Advertência;

II-Multq
III - lmpedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administragão Pública;

V - a implantagão ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de contÍole.

integridade, conforme nolTnas e

1 1.3. Seú aplicada a sanção preyista no inciso I do item 1 l.l na hipótese de inexecução parcial do

contrato quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

PÍefeitura Mutricipal dôPoço Redondo, Av. 3l de A1§itro Alves CosÍ4 3ó3, Poço Redondo/SE - CEP 49E10-000
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11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou

execução em desacordo com a pÍoposta apresentada, seú aplicad4 garantida a ampla defesq multa

da seguinte forma:

De 5% (cinco) a 3U/o (únta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega

observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 0l a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a l0 dias: multa de l0%;

c) Atraso de I I a 15 dias: multa de l5%;

d) Atraso de l6 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

11.5. As sanções previstas nos incisos I, III e fV do item ll.l poderão ser aplicadas

cumulativamente com a pÍ€vista no inciso II do mesmo item;

I I .6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item I I .l será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

1 1.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e IV do item I I .l requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avalianá fatos e circunstâncias conhecidos e intimaú o licitante ou o

contratado pâra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificaÍ as provas que pretenda produzir;

11.8 A sanção prevista no inciso III do item ll.l será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, lll, IV, V, VI e Vll do art. 155 da Lei n' 14.133D021,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar com o Município de Poço Redondo/SE, pelo prazo máximo dê 3 (três) anos.

ll.9 A sanção pr€vista no inciso [V do item ll.l será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do art. 155 da Lei n' 14.133/2021, bem

como pelas infra@es administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, Vl e Vll do mesmo aíigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e

PÍefeitüra Municipal de Poço Redondo, Av. 3l de Alcino Álves Costá, 363, Poço Redondo/SE - CEP 49810-000
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impediní o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públ ica direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prâzo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

I l.l0 A sanção estabelecida no inciso IV do item I l.l sení precedida de análise jurídica;

11.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item ll.l poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

1l-12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deyido pela Administração âo contratado, além da perda desse valor, a diferença seá

descontada da gaÍantia prestada ou seú cobradajudicialmente.

I I .13 A aplicação das sanções previstas no item I I .l não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.14 Constatândo o descumprimento paÍcial ou total de obrigações conúatuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responúvel pelo departamento ou pela fiscalizagão do

fomecimento/serviço, emitiní notificação escrita a CONTRÂTADA, para regularização da sioação;

I1.14.1 A notificação a que se refere o capuí desie artigo sená enviada pelo correio, com aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada

no Dirírio Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

11.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e

oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pelâ

fiscalização do fornecimento/serviço encamiúará a Comissão de Processo Administrativo a qual

instaurará processo administrativo punitivo;

I l-16. O atraso injustificado nâ execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista no item .l 1.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administragão a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com â

aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

11.17 A aplicação das sanções pÍevistas nos incisos lll e IV do item ll.l deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará

os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para" no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir;

1 1 .1 8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provâs ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podeú apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

11.19 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessiírias, protelatórias ou intempestivas.

11.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, IL III e IV do item 11.1 deste

edital, serão aplicadas de acordo com o estabalecido no edital e na legislação pertinente, do qual

estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma

mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

I l.2l A AdministÍação Municipal, no prÍzo m:áximo 15 (quinze) dias úteis, contados da dâta de

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

aplicadas, paÍa fins de publicidade no cadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (GNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3'da Lei n' 14-133/20211,

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DÀ ExrINÇÃo no coxrnnro (ArL 92, XD( da Lei

n" l4.l332,02l)

12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme arl.137, incisos de

I a IX da Iri n" 14.133t2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da

Lei n" 14.13312021, a extinção do contrato podeá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exc€to no caso de descumprimento

decorrente de sua própria condutâ;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolugão de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
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Parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente

e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSIILA DÚCIMA TERCEIRA _ DA FISCALIZ.C,ÇÃO e GESTÀO DO CONTRÂTO

(Art.92 inciso XVIII e aú. 117 da Lei n" 14.133D021)

l3.l A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo servidor

(cargo/função) designado pela Portaria n" 00 de de

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações peíinentes a essa atribuição.

13.2 O fiscal do contrato anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações Íelevantes

para prevenir riscos na execugão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA FONTE DOS RECT]RSOS

14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - Do FoRo Arr. 92, xD( § 1' da r,ei n" l4.t33l2o2l)

l5.l Fica eleito o foro do município de Poço Redondo, Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçào

do pr€sente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de

Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e para um único e só efeito, juntamente com as

testemunhas abalxo, a fm de que possa surtir os efeitos legais.

_ (sE), de de
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CONTRATANTE

CONTRATADA (GRUPO TORMAL)

TESTEMUNHAS:

CPF N"

CPF N"
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CNPJ l3.l 14.00l/000142 - E-rna;l: lici{acao,AposoredoÍrdo.se.eov.b. ForcEÀx (O79\ 3337.1332 I 1307 
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NOME CPF DAP FISICA



ESTAIX) DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÓES E CONTRÁTOS

RELAÇÃO DE AGRICULTORES /PRODUTOS (GRUPO FORMAL / INTORMAL)

NOME PRODUTO QUANT/

UNID

PREÇO PREçO

TOTAL

Prôfeitl,Ia Muoicipal de Poço Redondo, Av. 3l de Alcúo Alves Cost4 363, Poço Redondo,§E - CEP 49E10-000

CNPJ l3.l 14.004/0001-42 - E-Eail: licilâcâü.Apocoredondo.s€.qov.br Fone/Fax (079) 3337.1332 / 1307 q.

OBS,: ESSAS TABELAS SÓ SERÃO NECESSÁRIÂS CASO O

CONTRATO SEJÀ FIRMADO COM GLÜPO FORMAL OU
INFORMAL. PARÂ CONHECIMENTO DOS ÂCRICULTORES QUE

OS PRODTITOS COM OS REFERIDOS VAI,ORES A
SEREM PAGOS.
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ESTÂTX) DE SENGIPE
MU|irCiPIO DE FOçO f,EOONIx)

DEPÁ-RTAMEI§ÍO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO TI

MODELO DE PROIETO DE VENDA PAKA. OS GRUPOS FORMÂIS

2. CNPJI Nome do Proponente

4. Municipio/t FLEndereço

? CEP6 DDD,/r one5. E mail

ll da Contal0 Agêícia98 N' DÂP Juridica

t4. No com DAP Fisica
_l 

3 N' de Ássociados de âcordo com a Lei12 N" de Àssociados

PÍáá@ MúioFl & Poço Redddo, av 3l .L Alcito À116 Co!íÀ 16l. Po§. tidrxtdsE - CÉP 
'sAl 

Gooo

CNP, I tt I la OO4/O@t-rt2 - E-Eil lirqq!@!sEC!!&l&l§!-b Frk/rü {m9) llrT 1132 / I lm

a



*Çffi
ESIÀT'O Df, SERGIPf,

Muitlcirto DE PoÇo nEDo:tDo
DEPÂRTÀMENM DE LICITACÓES E CONTRÀIOS

I | 326Dín6

t716 CPF15. Nome do reprcse anre legal

18. Ender€ço

3. Munlcipiô/UF2 CNPJLNome da F:nndade

5.DDD/Fone4 Endercço

7 CPFrepreseni te € e-mail

2 unidadeI Produto

4 l.Unitário 42 Toial

dos

I Quanndade

4 d€PÍeço

P.odutos

5 Cronogramâ dê

&..ê@ MúroÉl & Poço R.do.b, ÂY 3l d. 
^LiD ^lvBcodra 

,6r. PoçÔ Rrddrb'SE -CEP !931O-{m
CNP, ll I 14 õo,vo@l-.t2 - E-fiih n@ddAÉú€de.to * rd Ú Êo?Íü (Í/9) lu371332 / l]m

A"

19. MunicipioruF

II - IDf,NTTFICAçÂO DÀ ENTIDÂDE EXICTITORA DO PITÂE/FNDEMEC
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ESTADO DE SERGTPE
M[ltciPlo IrE PoÇo BEDOIDO

DEPARTÀUEITo Df, LTCTTAÇÔf,S E CONTK{TOS

OBS : 'PÍÉço publicado no Edital no 012026

Dcclaro estar de acordo com as condiçóes e§tab€lecida nc§te projeto e que as informaçôas scima confercm com as condi@s de foÍÍr€cimenlo.

Locâl e Datâ Àssirntura do Representante do GÍupo Formal Fone/L-mail

PrLit . MúEFl& Po(o r.3&do, 
^! 

3l & Alcim^lv6 Cosl4 361. Poí. tt ddddSE-CEP agalco@
CNP, 13 I | 4 o0v(ml -,t2 - E-Éil lrsíasqlhgqr&4&.E§lE F6ê/F§ (o?e) lrlT r3l2 / 1107

A"

I

I
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ESIADO DE Sf,RGIPE

MUNCiPIO DE POÇO RXI'O\OO
DEPÁ-RT.IMENIO DE LTCITAçÓES E CONTRATOS

ÀNEXO lI - -{

MODELO DE PROJEIO DE VENDÂ PÀltÀ O§ GRTMOS INFOR.ITAIS

I0 E-mail/Fone

2, CPFj.Nomedo PÍoponenle

5. CEP4 MunicipioruI
3 Endercço

7 Fonc6 E-mail (quando houver)

da Entidâde (quando houver)a organizado poÍ Entidade

Aíiculadora

CNP]
Mudúl.t P@ R!dúdô. 

^v 
,l .L 

^ktu 
AtvéCd, 36r. Poç. R.ddd.r'St - CEP 

'cô104@t3It4itrOml-42- Ef,'l lÉúúdrúêdddo * $\ bl F.r,fu lcrra)1r1? lJJl Ir07

w
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ESTADO I'f, Sf,RGIPE
IULINICiPTO DE POÇO REDONM

DEPARTAMENTO DE LICITÁÇÔES E CO:ITRATOS

( )Sim ( )Não

ll-

6.N'Conlâ

Corrente:l BaDco2 CPF ],DAPl.Nome do Agricultor Familiar

2.CNPJI Nome dâ Entidade

-IIIIIII
-

I

,t'áánn MúÉiFl d. Poçô ltêdúdo, Àv 3l & akimÁlYd côsra ,ór. Po{o R.do.,ddsE - cEP 49310-oo}

cmrtrtt,rio,vml-o Effil licÊádôNedddo * !ú bt F@./Fd (s/9) r,37 lll2 / l 
'0?

§-

, *'O**ra 
I

3.Municipio(IF
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ESTADO I'I] SERGIPE
MUXTCiPIO DE POÇO lrDor-m

I'EPÂRTAIIENTO DE LICTTÀCOE§ f, COI§TRATOS

5 DDD/Fone4 EndeÍeço

? CPF

6.valor TotâlPreço de Aquisiçãoi / Uniüde

I Unidad 4.Quaítida

de2.Produto

ó Nome do representânte e e-mail

I Hennficação do Agricultor

Familiar

Totâl do Àgricultor

Totrl do Projeto

OBs 'Preço publicado no Edital n" 0112024 (o mesÍno que con§tâ Dâ chamâdâ pública)

I II

Prdàtu Mut.iFl &P.ç. R.dúdq 
^v 

,l & 
^kimÁlv6 

CoÔ,16!. Poço Rrdddor'SE -CEP aSro_OoO

CNP, M 1,, @ (tDl-a2 - E-mil !Sgg@!9@s!!gh.!E.c9s-h!!údFú (cr9) 31371312 / L07

e-

I

rv - ToTAr.ÍzAcÀo PoR PRODÜTO



ESTÂTX) Df SIÂGIPE
!ÍTI§CiPIO DE POÇO REDO\DO

DEP.{RTAMEI\TO DE LICITAÇÕES E CO\TR{TOS

2 tJnidâde 3 .Quantidade 4. Preçorunidâde

5 Valor Total por

Produto 6.Cronogmmâ de

EntÍegâ dos Produtos

Total do PÍotúo

DcclaÍo €§âr de acoÍdo com as condições estabelecidas neste projeto e que â§ iÍformaçõ€s âcima conferem com as condiç&s de fomecamenlo

Local e Data AssimtuÍa do Repres€ntante do GÍupo lnFoÍmal Fone,E-mail/C PF

I-ocale llata

A8ricuhoÍç{Às) FoÍnecedorê{âs) do GÍupo

lúormal

Pr.aàrú M6oFr <b toço À.&.do. 
^v 

I I d. 
^lciú 

,lly6 cGrÀ 163- Poío R€dúrddsE - cEP !9310-0@
CNP, l, I 14 00,|/000l-42 - E.dil I@s!@!ssdsCg!Er9!-EFG/Fu ((,9) 3337 lll2 / i30',

w

LPÍodulo
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ESTADO I'E SERGIPE
MTINICi}IO DE POÇO REDO:\M

Df,PARTÀTIENIO DE LTCITÀÇÔES f, COI\T&{TOS

Htu MúGÉl d. Pôçô Rúldo.
CNP, l, l140O4/CíD|_á2 E-úl ^v 

r l & Akim AtG C.6.., 363. Poço R.dod.JsE - CÉP 49310400

l'lg§4@gNdúdolcawi! Fd./Fs (079) rrlT lllz / 130'

6S-
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ESTAIX) DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

ANf,XO II - B

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA

N'01/2026

I - IDENTtrICAÇÃO DO FORNECEDOR

PROJETO DE VENDA DE G ALIMENTICIOS PARÂ.ALIMENT

ESCOLAX"/PNAE

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPFl. Nome do Proponente

4. MunicípiofuF3. Endereço

8. E-mail (quando houver)7. DDD/Fone6. N' da DAP Física

I 1. No da Conta Corrente10. N" da Agência9- Banco

Cronograma de EntÍega dos

Produtos

Preço de AquisiçãotUnidade QuantidadeProduto

OBS.: +Preço publicado no Edital n'01/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública)

DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MECM_IDENTIFIC

MunicípioCNPJNome

Endereço

CPFNome do Representante Legal

Prcfeitura Mu$icipal de Poço Redoado. Av. 3 I de Alcitro Atves Co6t& 363. Poço Redondo/SE - CEP 498 I 0-000
CNPI l3.l 14.00l,/000142 - E-mail: licitacâoí.i oocoredotrdo-§€.qov.br Fore/Fax (079)3337.1332/ 1307

§-

5. CEP

lI - Relação dos Produtos

Fone



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE POÇO REDONIX)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COIITRATOS

projeto informaçõesDecIaro estar de acordo com AS condições estâbe lecidas neste que AS actma

conferem com as condições de fomecimento

Locâl e Datâ Assinatura do fomecedor

Individual

CPF

Prefeiturâ Mmicipal de Poço Redondo, Av. 3 I de Alcitro Alve§ Co§t4 363, Poço R€dondo/SE - CEP 49E I 0'000
CNPJ t3.l14.004/OOOI-42 - E-mail: licitacao@pocotedondo.se.qov.bÍ FoÍe/Fâx (079) 3337- 1332 / 1307

q"



f,STADO DE SERGIPE
. MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO
DEPÂRTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO III

DECLARAÇAO (GRUPO FORMAL)

A Associação / Cooperativa inscrita no CNPJ sob o n"

sediada à Rua/Praça/Avenida no _. Bairro

Presidente(a),

eRG

neste ato representadâ por seu(ua)

s(a)

n"

portado(a) de CPF n'

SSP/_, em atendimento ao disposto no aÍ. 36, § 3' Inciso VI, da

Resolução n' 06 de 08/05/2020, DECLARA que os gênerrs alimentícios a s€rem entregues

são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda.

de de 20

na cidade de

Preêitura Mmicipal de Poço Redondo, Av. 3l de Alcino Alves Costq 3ó3, Poço Rcdondo/SE - CEP 49810-000
CNPJ 13. t 14,004/0001-42 - E-mail: liciracâoíApocoredondo,se.eo!.br Fone/Fax (079)1337,1332/ 1307

w



. 
ESTÀDO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRÀTOS

ANEXO IV

DECLARÂÇÃO (GRT]PO INFORMAL)

A Entidade Articuladora inscrita no CNPJ sob o no

sediada à Rua/Praça,/Avenida n" _, Bairro

na cidade de auxiliar dos Agricultores de Grupo Informal

organizados em gnrpo, neste ato representada pelo(a) S(a)

poÍado(a) de CPF n" eRGno SSP/_, em

atendimento ao disposto no art. 36, § 2o krciso VI, da Resolução n' 06 de 08105/2020,

DECLARA que os gêneros alimentícios â serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no pmjeto de venda.

de de 20

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Av. 3l de Alcino Alves Co6t4 363. Poço Redotrdo,§E - CEP 49EI0-000
CNPJ l3.l 14.004/0001-42 - E-mail: licitâcâo/apocoredondo.se qov.br Eonc/Fax (079) 3337. | 332 / 1307

§-
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ESTADO DE SERCIPE

MUNTCiPIO DE POÇO REDONIX)
DEPARTÀMENTO DE LICMAÇOES E CONTRATOS

ANEXO V

DECLARAÇÃO (FORNECEDOR INDTVIDUAL)

Eu, portado(a) de CPF n" eRGno

SSP/__' , residente à Rua/PraçalAvenida no _, Bairro

§ 1" Inciso V,na cidade de em âtendimento ao disposto no art. 36,

da Resolução no 06 de 0810512020, DECLARO, que os gêneros alimentícios â serem entregues

relacionados no projeto de venda, são oriundos de produção púpria.

de de 20

Prefeitura Muicipôl de Poçô Redondo, Áv. 3l de Alcino Álves Costa" 363, Poço Redondo/SE - CEP 49810-000
CNPJ 13.l 14.004/000142 - E-mail: liçiEçgq@psssrslblda.sr.gp!.bE Forc,4ax (079) 3337.1332 / 1307
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